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PODER EXECUTIVO DE BURITAMA

Atos Oficiais Leis

Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    email: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

REPUBLICAÇÃO POR HAVER INCORREÇÕES 
 
LEI Nº 4.710, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao 
orçamento de 2021, alteração do PPA LDO para os fins que 
especifica e dá outras providencias”. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

  
  Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do município de Buritama, crédito 
adicional suplementar, ao orçamento programa de 2021, nos termos do inciso I do art. 41 da lei 
federal nº 4.320/64, no valor de R$ 2.186.000,00 (dois milhões, cento e oitenta e seis mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentarias:  
  
 
 02 - PODER EXECUTIVO 
 
02.01 – Gabinete do Prefeito e Órgãos de Conselho 
3190.11.01.01 – 04.122.0004-2.004 – Venc. e Vantagens Fixas – Pess. Civil R$   242.000,00 
 
02.02 – Departamento Municipal de Finanças, Contabilidade e Tributos 
3190.11.01.01 – 04.123.0006-2.005 – Venc. e Vantagens Fixas – Pess. Civil R$       280.000,00 
3390.47.01.01 – 04.123.0006-2.005 – Contribuições ao PASEP R$      120.000,00 
3390.91.01.01 - 04.123.0006-2.005 – Sentenças Judiciais                                R$          70.00,00 
4690.71.03.01 – 28.843.0007-0.001 – Amortiz. da Divida Iprem – Intra-Orç  R$      145.000,00 
4690.71.05.01 – 28.843.0007-0.001 – Amortização da Div. Banco do Brasil R$         84.000,00 
 
02.03 – Departamento Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Públicos 
3390.30.01.01 – 15.452.0042-2.006 – Material de Consumo R$      50.000,00 
3390.39.01.01 – 15.452.0042-2.006 – Outros Serviços Terceiros P.Jurídica    R$     10.000,00 
 
02.06 – Divisão de Educação Complementar 
339030.12.02 – 12.306.0014-2.011 Material Consumo – Merenda Estadual     R$    40.000,00 
339030.16.01 – 12.306.0014-2.011 Material Consumo – Merenda Gov.Mun    R$    50.000,00 
339030.29.05 – 12.306.0014-2.011 Material Consumo – Fundamental              R$    50.000,00 
 
02.07 – Departamento Municipal de Cultura e Turismo 
3390.30.01.01 – 13.392.0020-2.013 – Material de Consumo R$      100.000,00 
3390.39.01.01 – 13.392.0020-2.013 – Outros Serviços Terceiros P.Jurídica    R$     100.000,00 
 
02.09 – Departamento de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Meio Ambiente 
339030.01.01 – 20.605.0034-2.030 Material de Consumo    R$   25.000,00 
 
02.10 – Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social 
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    email: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

319011.01.01 - 08.244.0037-2.036 Venc. e Vantagens Fixas – P. Civil             R$  60.000,00  
 
02.12 – Departamento Municipal de Administração 
319011.01.01 - 04.122.0041-2.031 Venc. e Vantagens Fixas – P. Civil            R$  660.000,00  
339030.01.01 – 04.122.0041-2.031 Material de Consumo       R$       100.000,00 
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES... .............................................          R$     2.186.000,00 
 
 
  Art. 2º - Para cobertura do credito suplementar aberto pelo artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de 
R$.2.161.000,00 (dois milhões, cento e sessenta e um mil reais), conforme disposto no inciso II 
do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 da seguinte conta de receita 
orçamentária: 
 
1.7.1.8.01.2.0.00.000  Fonte: 01 Tesouro        Valor R$ 
COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA 
MENSAL – FPM 

 Valor do Excesso  
     2.186.000,00  

  
Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que trata o artigo 16 

da Lei Complementar nº 101/2000, fica dispensado tendo em vista tratar-se de reforço de 
dotações de programas já constantes do orçamento corrente. 

 
Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho 

de que se trata esta lei. 
 
 Art. 5º - As despesas autorizadas por esta lei, não tem caráter continuado, não se 
aplicando as vedações do art. 8º da Lei Complementar n. 173/2020.  
 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Buritama, 04 de novembro de 2021; 104 anos de Fundação e 73 anos de 

Emancipação Política. 
 
 

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS  
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos 
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 
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ILSON JOSÉ GARCIA 
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

 
 

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do Município, nesta data. 
 
 
 

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 
Encarregada de Secretaria 

 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE BURITAMA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.569, de 03 de setembro de 2019

Município de Buritama – Estado de São Paulo
www.buritama.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 10 de novembro de 2021 Página 5 de 10Ano III | Edição nº 509

Outros Atos
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SAAEMB - Serviço Autônomo de Água, Esgoto 
e Meio Ambiente do Município de Buritama

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE BURITAMA.

O Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
do Município de Buritama (SAAEMB), torna público a 
abertura do Pregão Presencial Para Registro de Preços 
nº 08/2021, Processo nº 10/2021, com julgamento menor 
preço unitário por item, com participação exclusiva de 
MEIs, MEs e EPPs, objetivando registro de preços para a 
Aquisição De Reagentes Químicos e Outro, nos termos, 
condições, quantidade e especificações constantes do 
presente Edital e seus Anexos, a entrega e abertura dos 
envelopes será no dia 24 de novembro de 2.021, às 09 
horas, no SAAEMB, Rua Capitão Vicente Gonçalves, 
nº 434, Buritama-SP. O Edital completo e demais 
informações, poderão ser obtidos no local acima, das 
08h às 17h, de segunda a sexta-feira, pelo telefone (18) 
3691 1306, pelo site www.saaemb.sp.gov.br, ou mediante 
solicitação via e-mail licitacao@saaemb.sp.gov.br.

Buritama - SP, 09 de novembro de 2021.

JOSÉ EDUARDO MARINS

DIRETOR EXECUTIVO DO SAAEMB

Homologação / Adjudicação

“Processo Licitatório do Pregão Presencial Por 
Registro de Preços

Nº 07/2021” – Processo nº 09/2021
HOMOLOGAÇÃO

No uso das atribuições legais a mim conferidas e 
em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente no Inciso 
VI Artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar 123/2006, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório referente ao 
Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 07/2021, 
que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DIVERSOS, conforme quantidade e especificações 
constantes do Anexo I, em face da Adjudicação do 
Pregoeiro com as empresas:- NHANDERIO COM MAT. 
HIDRAULICOS EIRELI - EPP, CNPJ 07.584.385/0001-
20, vencedora dos itens 39, 40 e 73 descritos em Ata, 
no valor total estimado de R$ 20.370,00, (Vinte mil, 
trezentos e setenta reais); empresa J.E. MATERIAIS DE 
SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP, CNPJ 
63.017.784/0001-80, vencedora dos itens 1, 3, 14, 15, 16, 
17, 18, 25, 26, 28, 29, 30, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 41, 43, 
44, 57, 60, 61, 63, 64, 65, 67, 69, 70, 71, 74, 75, 76, 77, 
79, 80, 84, 85, 86, 87, 90 e 93 descritos em Ata, no valor 
total estimado de R$ 216.410,25 (Duzentos e dezesseis 
mil quatrocentos e dez reais e vinte e cinco centavos); 
empresa V.A.L. DO PRADO JUNIOR HIDRAULICA - ME, 
CNPJ 23.357.886/0001-20, vencedora dos itens 45, 46, 47, 
48, 49, 50, 51, 52, 53 e 54, descritos em Ata, no valor total 
estimado de R$ 57.173,00 (Cinquenta e sete mil, cento e 
setenta e três reais); empresa POLIHYDRO MATERIAIS 
HIDRAULICOS LTDA – ME, CNPJ 36.957.136/0001-31, 
vencedora dos itens 4, 5, 6, 7, 8, 9, 19, 20, 22, 23, 24, 
31, 33, 42, 55, 56, 62, 66, 68, 78, 82 e 94 descritos em 
Ata, no valor total estimado de R$ 47.366,38 (Quarenta e 
sete mil, trezentos e sessenta e seis reais, e trinta e oito 
centavos); e a empresa JAYME JACINTHO ME, CNPJ 
41.429.108/0001-81, vencedora dos itens 2, 10, 11, 12, 
13, 21, 27, 58, 59, 72, 81, 83, 88, 89, 91 e 92, descritos 
em Ata, no valor total estimado de R$ 46.950,10 (quarenta 
e seis mil, novecentos e cinquenta reais e dez centavos).

Ante as competências a mim conferidas, AUTORIZO 
à assinatura dos Contratos e despesas decorrentes, 
observadas as normas legais e regulamentadas.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições 
legais pertinentes.

Ficam as empresas acima devidamente convocadas 
para em até 03 (três) dias úteis assinar o contrato, nos 
termos do Edital de Licitação do Pregão Presencial Por de 
Registro de Preços nº 07/2021. Publica-se.

Buritama – SP, 09 de novembro de 2021.

JOSÉ EDUARDO MARINS

DIRETOR EXECUTIVO DO SAAEMB
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